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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Rua Benjamin Constant, 830, - Bairro Centro, Rio Branco/AC, CEP 69900-064
- http://saude.ac.gov.br

  
 

PARECER Nº 7/2024/SESACRE-DIVMMH/SESACRE-DEPGA/SESACRE-DADM/SESACRE-
SAADM

PROCESSO Nº 0019.015359.00165/2023-59

INTERESSADO:

A SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÃO - SELIC
 
Sr. Raimundo Nolasco
Gerente do Setor de Licitações da SESACRE
 

ASSUNTO:
Parecer técnico das propostas e amostras referentes ao Pregão por Registro de Preços
Nº 474/2023 CPL 01, cujo objeto é aquisição de Matertial Médico Hospitalar Insumos
Vascula

 
Senhor gerente,

Segue o parecer da área técnica da Divisão de Material Médico Hospitalar, referente ao PREGÃO SRP N° 474/2023,
após a análise das propostas e amostras reclassificadas, bem como a verificação de regularidade perante os registros na
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA para andamento do processo junto a CPL-01.

 

OBJETO: Aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR INSUMOS VASCULAR para atender as
demandas da SESACRE por um período de 12 meses.
 
EMPRESAS ANALISADAS:

· ALPHAMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA;
· INDÚSTRIAS H. A. BARONE LTDA;
· LAIBO MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA;
· VIVA COMÉRCIO IMP. EXP. LTDA;
· BIONORTE PRODUTOS HOSPITALARES;
· BIOSAUDE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 
Trata-se da análise técnica das propostas e amostras apresentadas pelas empresas supracitadas inerentes ao
Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 474/2023, cujo objeto é a Aquisição de MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR INSUMOS VASCULAR para atender as demandas da SESACRE.

 
APÓS ANÁLISE, EMITO O SEGUINTE PARECER:

 

1) Analisando as propostas e amostrar dos itens apresentados pela empresa; J. ALPHAMEDI
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA; SUGERIMOS:

· A CLASSIFICAÇÃO das propostas e amostras para os itens: 39, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 61, 65,
66, 67 e 68 por atenderem as exigências relevantes contidas no instrumento convocatório.
 

2) Analisando as propostas e amostrar dos itens apresentados pela empresa; INDÚSTRIAS H. A.
BARONE LTDA SUGERIMOS
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· A CLASSIFICAÇÃO das propostas e amostras para os itens: 02, 03, 27, 28, 29 e 30 por atenderem
as exigências relevantes contidas no instrumento convocatório.

 
3) Analisando a proposta e amostra do item apresentado pela empresa; LAIBO MEDICAL

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, SUGERIMOS:
· A DESCLASSIFICAÇÃO pela não apresentação das amostras para os itens: 39, 43, 44, 45, 61 e
64,conforme exigências contidas no instrumento convocatório.

 
4) Analisando a proposta e amostra do item apresentado pela empresa; VIVA COMÉRCIO IMP.

EXP. LTDA, SUGERIMOS:
· A DESCLASSIFICAÇÃO pela não apresentação da amostra para o item 60 conforme exigências
contidas no instrumento convocatório.
 

5) Analisando a proposta e amostra do item apresentado pela empresa; BIONORTE PRODUTOS
HOSPITALARES, SUGERIMOS:

· A CLASSIFICAÇÃO das propostas e amostra para os itens: 08, 09, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 25,
26, 31, 34 e 62 por atender as exigências relevantes contidas no instrumento convocatório.
 

6) Analisando a proposta e amostra do item apresentado pela empresa; BIOSAUDE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, SUGERIMOS:

· A CLASSIFICAÇÃO das propostas e amostra para os itens: 01, 04, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14,
50, 59, 69 e 70 por atender as exigências relevantes contidas no instrumento convocatório.

  

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAN XIMENES LIMA, Enfermeiro, em
27/02/2024, às 14:34, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Norma�va Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.sei.ac.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 10044655 e o código CRC BE715353.

Referência: Processo nº 0019.015359.00165/2023-59 SEI nº 10044655

Criado por marcos.alan, versão 2 por marcos.alan em 27/02/2024 14:34:27.

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade

